PARECER Nº  196, DE 2003

DO CONGRESSO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,  TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES E FINANÇAS E ORÇAMENTO,  SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0018, DE 2003.

De autoria do Deputado
 Emídio de Souza, o Projeto de Lei nº 0018, de 2003, proíbe a instalação de praças de pedágio no Rodoanel Mário Covas.

A proposição esteve em pauta no período regimental, não tendo sido alvo de qualquer proposta de alteração. Em virtude de aprovação de requerimento nesse sentido, passou a tramitar em regime de urgência.

Usando de prerrogativa que lhe concede o artigo 18, inciso III, alínea " d" da XI Consolidação do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta das Comissões de Constituição e Justiça, Transportes e Comunicações e Finanças e Orçamento, para  apreciação da matéria. 

Na qualidade de Relator designado, passo a analisar o Projeto de  lei nº 0018, de 2003, quer quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, quer quanto ao mérito e aspecto financeiro.

O objetivo do Projeto sob análise é proibir ao Poder Executivo a exploração, autorização ou concessão, a qualquer título, de praças de pedágio no Rodoanel Mário Covas, aí incluídas as rodovias e vias urbanas que asseguram o acesso a ele, em trechos inferiores a 30 quilômetros. 

Trata-se, s.m.j., de matéria de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, concorrente, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. 

Quanto ao mérito, entendemos que a iniciativa  merece ser acolhida. Segundo informa o próprio autor, em sua justificativa, as praças de pedágio previstas no projeto original não foram instaladas com base em orientação do próprio Poder Executivo estadual. A proibição vem ao encontro do interesse da coletividade.

Quanto ao aspecto financeiro, a proposição não cria nem  acarreta o aumento de despesa pública, motivo pelo qual faz-se desnecessário o atendimento à  exigência contida no artigo 25 da Constituição Estadual.

Face ao exposto, e não encontrando óbices à tramitação da matéria, nos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, mérito e financeiro, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 0018, de 2003. 

a) JOSÉ REZENDE – RELATOR

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12/3/2003

a) ALDO DEMARCHI – Relator
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